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PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/SUPECOL/PMJP/RO/2022 
(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI) 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por meio da 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações, nomeados por força das disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 3.939/GAB/PMJP/2022 e Decreto Municipal 3.357/GAB/PMJP/2022, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por 
finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 
10.024/19, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-12411/2022 - SEMED 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de seguro total de 14 (quatorze) 
veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
DATA DE ABERTURA: 15 de dezembro de 2022, às 09h30min. (Horário de Brasília - DF) 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br/ 
LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado por meio do endereço eletrônico acima mencionado, através do 
(a) pregoeiro (a) e equipe de apoio. 
 
Fonte de Recursos:  
0206– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
020602 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 361 0002 – Educação para todos 
12 361 0002 2102 0000 Manutenção e conservação de viaturas – Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDA 
012.043 – Recurso Próprio 25% - Fundamental 
Ficha 249 
 
Valor Total Estimado: R$ 58.239,06 (cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e seis centavos). 
 
EDITAL: O Instrumento Convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis para 
consulta e retirada no endereço eletrônico acima mencionado, e, ainda, no site www.ji-parana.ro.gov.br. 
Maiores informações e esclarecimentos sobre o certame, serão prestados pelo (a) pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio, na SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações, sito à Rua dos Brilhantes, nº 130 – Bairro 
Urupá, Ji-Paraná - RO, 76900-150, Telefone: (0xx) 69-99975-2759 
 
RETIRADA: O Instrumento Convocatório e seus anexos poderão ser retirados, até a hora marcada para a 
abertura da sessão no endereço eletrônico acima mencionado. 
 

Ji-Paraná-RO, 30 de novembro de 2022. 
 
 

GILMARA DE ANDRADE ALVES 
Pregoeira 

Decreto nº 3.939/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº /SUPECOL/PMJP/RO/2022 
 

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-12411/2022 - SEMED 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, por meio da 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações, nomeados por força das disposições contidas no 
Decreto Municipal nº 3.939/GAB/PMJP/2022 e Decreto Municipal 3.357/GAB/PMJP/2022, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por ITEM, tendo por 
finalidade a seleção da proposta mais vantajosa, da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 
10.024/19, do Decreto Municipal nº 9753/05, do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar nº 
123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão Pública do Pregão Eletrônico: 15 de dezembro de 2022 
 Horário: 09h30min. (horário de Brasília – DF) 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras/pt-br/ 
 UASG: 980005 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de seguro total de 14 (quatorze) 
veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada em 03 (três) itens, conforme descrito no Anexo II do Edital, podendo a 
licitante participar de quantos itens for de seu interesse. 
1.3. Todos os itens do presente certame destinam-se a PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA a microempresas e 
empresas de pequeno porte e equiparadas nos termos do artigo 48 da Lei Complementar n. 123/2006 e 
suas alterações. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
Fonte de Recursos:  
0206– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
020602 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
12 361 0002 – Educação para todos 
12 361 0002 2102 0000 Manutenção e conservação de viaturas – Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDA 
012.043 – Recurso Próprio 25% - Fundamental 
Ficha 249 
 
Valor Total Estimado: R$ 58.239,06 (cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e nove reais e seis centavos). 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no artigo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Para todos os itens desta licitação, a participação é exclusiva a microempresas e empresas 
de pequeno porte, nos termos do artigo 48 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006. 

 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.2.7 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
4.3.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.3.3. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.3.4. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.3.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.3.6. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  
4.3.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII da Constituição; 
4.3.8. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.3.9. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal; 
4.3.10.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93 da Lei 
nº 8.213 de 24 de julho de 1991. 

4.4. Nos termos do artigo 5º do Decreto nº 9.507 de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na 
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

4.4.1 detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 
4.4.2 de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 
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13, artigo 5º, inciso V da Lei nº 12.813 de 16 de maio de 2013 e artigo 2º, inciso III do Decreto nº 7.203 de 
04 de junho de 2010);  
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 
1º da LC nº 123 de 2006. 
5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do (a) pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) VALOR TOTAL DO ITEM; 
b) Marca; 
c) Fabricante; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I 
c/c Anexo II do Edital, indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
6.3. A licitante deverá preencher os campos “marca” e “modelo” com apenas uma marca e um modelo do 
produto ofertado, sob pena de ser desclassificada caso não estiver de acordo. Não será permitida a 
indicação de duas marcas e dois modelos ou alternatividade entre eles. 
6.4. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto 
constante no SITE COMPRASNET, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens.  
6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.   

6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do artigo 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

4



 Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

 
 

5 
 

do contrato. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O (a) pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 
ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) pregoeiro (a) e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de 
Gestão do Ministério da Economia; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo (a) pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
7.20. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definido neste Edital e 
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seus anexos. 
7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538 de 2015. 
7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência, aos bens produzidos: 

7.27.1. No país; 
7.27.2. Por empresas brasileiras; 
7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o (a) pregoeiro (a) deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.29.2 O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o (a) pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e no § 9º 
do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acordão n. 1455/2018- TCU-Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível.  

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
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reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, 
e a ocorrência será registrada em ata. 

8.4. O (a) pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.4.1. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
8.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.6 Havendo necessidade, o (a) pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.7 O (a) pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

8.7.1. Também nas hipóteses em que o (a) pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.7.3. Caso a licitante não se manifeste no prazo máximo de até 10 (dez) minutos através do CHAT 
MENSAGEM ao ser convocada, ou não aceite negociar pelo valor proposto, poderá o Pregoeiro (a) 
desclassificar a licitante no item que não se manifestou ou cujo preço permaneça superior ao 
estimado pela Controladoria Geral de Preços da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123 de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) pregoeiro (a) verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o (a) pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Município de Ji-Paraná/RO; 
c) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado de Rondônia – 
CAGEFIMP; 
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 
e) Consulta de Regularidade com a Fazenda Municipal de Ji-Paraná/RO relativa à atividade em cujo 
o exercício contrata ou concorre. 
9.1.1. Constatada a existência de sanção ou débito, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.1.2. Verificada a existência de sanção, o (a) pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.1.4. No que se refere à alínea “e”, constatada a existência de restrição à regularidade fiscal junto 
à Fazenda Municipal de Ji-Paraná de microempresa, empresa de pequeno porte, sociedade 
cooperativa e equiparadas, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
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a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor deverá diligenciar para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.7. A tentativa de burla pode ser verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018. 

a) O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 
b) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
c) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo (a) pregoeiro (a) lograr êxito em 
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme artigo 43, §3º do Decreto 10.024 de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 
 
9.8. Habilitação jurídica: 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
d) no caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
e) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
f) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764 de 1971.  
g) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
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9.8.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
Contrato Social; 
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre (art. 29, §2 da Lei Federal n. 8.666/93). 
g) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre (art. 29, §2 da Lei Federal n. 8.666/93), ou seja, 
no presente caso a certidão referente aos dados constantes no Cadastro de Contribuinte Mobiliário 
da Pessoa Jurídica;  

9.9.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal e/ou Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.10.1. Certidão Negativa de Ações de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial 
(Lei n° 11.101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
 

9.11. Qualificação Técnica:  
a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de no mínimo 01 (um) 
Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
9.11.1. O(s) atestado(s) deverá (ão) indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, 
endereço, telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, 
etc.), além da descrição do objeto. 
9.11.2. Na ausência dos dados indicados, antecipa-se a diligência prevista no art. 43, parágrafo 
3° da Lei Federal 8.666/93, para que sejam encaminhados em conjunto os documentos 
comprobatórios de atendimentos, quais sejam cópias de contratos, notas de empenho, 
acompanhados de editais de licitação, dentre outros. Caso não sejam encaminhados, o (a) 
pregoeiro (a) os solicitará no decorrer do certame para certificar a veracidade das informações e 
atendimento da finalidade do Atestado; 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição 
no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
9.12.3. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante solicitação por escrito com justificativa. 
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9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o (a) pregoeiro (a) 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do (a) pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante legal. 
b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93)  

a) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros. 
b) No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
c) Serão aceitos somente propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA. 
d) O (a) pregoeiro (a) estará autorizado a adjudicar os itens fazendo arredondamentos a menor 
caso os lances estejam em desacordo com o item anterior. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
10.5.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1. O (a) pregoeiro (a) declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e 
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 
30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao (a) pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

a) Nesse momento o (a) pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
b) A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DO REAJUSTE DOS PREÇOS 
14.1. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis durante o período contratual, ressalvadas as 
hipóteses previstas nas alíneas “d”, do Inciso II e §6º do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
15. DAS JUSTIFICATIVAS, DOS PRAZOS PARA EMISSÃO E VIGÊNCIA DA APÓLICE, DO SEGURO, DA VISTORIA 
E FORMULAÇÃO DA PROPOSTA, DA NECESSIDADE DE REPRESENTANTE/CORRETOR CREDENCIADO, DAS 
COBERTURAS, DO LOCAL DE GUARDA DOS VEÍCULOS E DO PERFIL DOS CONDUTORES, DO ENDOSSO 
15.1. As informações acerca das justificativas, dos prazos para emissão e vigência da apólice, do seguro, 
da vistoria e formulação da proposta, da necessidade de representante/corretor credenciado, das 
coberturas, do local de guarda dos veículos e do perfil dos condutores e do endosso referente dos objetos 
licitados são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
16. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS – PLACA – CHASSIS 
16.1. As especificações dos veículos – placa – chassis estão descritos no Termo de Referência – Anexo I 
do Edital.  

  
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário será convocado pela Administração Pública Municipal para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
17.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido na forma 
estabelecida pela Administração Pública Municipal. 
17.4. O prazo que ficar estabelecido poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário, devendo ser aceita pela Administração. 
17.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
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da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.8. A Procuradoria Geral, responsável pela elaboração do termo de contrato, orientará as Unidades 
Administrativas que, no ato da assinatura do contrato, deverá ser exigido da licitante a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, e que essas deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato (§ 1º do Art. 48 do Decreto Federal n. 10024/2019 e Art. 193 do CTN). 

17.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.9. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo 
I do Edital. 
 
19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas decorrentes, 
como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou instrumentos semelhantes, 
que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais (ressalvados os 
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo de outras sanções 
pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 
e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I.advertência; 
II.multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 
a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 
entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 
b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 
previsto na alínea “a”; 
c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 
substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 
d) 08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior ao 
previsto na alínea “c”; 
e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III.suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 
DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os 
seguintes critérios para a dosimetria da pena: 
a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida 
situação que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente 
regularizar; 
b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 
c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 
execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à 
regularidade dos serviços. 

IV.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
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20.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 
pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou 
cobrada judicialmente. 
20.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 20.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II. 
20.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item 20.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 
20.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 
contratada, especialmente nas seguintes situações: 

I.não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular 
cumprimento das obrigações estabelecidas em contrato; 

II.ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento 
do interesse público; 

III.ensejar dano ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 
IV.uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 

descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 
V.manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a 

ocultar irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 
20.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 
necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito 
imediato e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, promover a 
rescisão, se identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 
20.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento de 
contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial da 
obrigação. 
20.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 
multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 
20.9. Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados os 
antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 
20.10. Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 5 (cinco) 
anos por decisão administrativa irrecorrível. 
20.11. São circunstâncias atenuantes: 

I.a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 
II.ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 

III.ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 
IV.ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes do 

ato; e 
V.ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e 

serviços que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 
20.12. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao 
patrimônio material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da 
conduta ilícita quaisquer dos seguintes eventos:  

I.destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e suas 
unidades administrativas; 

II.desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa 
comprometer a saúde e a segurança de pessoas; 

III.comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus órgãos, 
ou da prestação do seu serviço jurisdicional; e 

IV.interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 
20.13. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Ji-
Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 
fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I.convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
II.deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

III.ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
IV.não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 
V.comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

20.14. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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20.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista.  
20.16. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em lei 
e no presente regulamento. 
20.17. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade do 
contratado: 

I.expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 
II.encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 

apresentadas; 
III.deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 
IV.apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

20.18. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 
preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 
20.19. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as 
medidas correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 
20.20. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os 
critérios do Código de Processo Civil. 
20.21. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete do 
Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 
20.22. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
20.23. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
20.24. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser requerido 
pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela autoridade. 
20.25. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 
SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 

 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. DA IMPUGNAÇÃO: 

21.1.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.1.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail supecoljipa@gmail.com, 
sendo que, ao transmitir o e-mail o licitante deverá confirmar o seu recebimento junto ao (a) Pregoeiro 
(a) ou equipe de apoio responsável, através do telefone (0xx) 69-99975-2759, de segunda a sexta-
feira, no horário das 07h30min às 13h30min (horário local), para não se tornar sem efeito. 
21.1.3. A licitante poderá ainda protocolar a impugnação na sede da SUPECOL – Superintendência de 
Compras e Licitações situada na Rua dos Brilhantes, nº 130 – Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO, 76900-
150, Telefone: (0xx) 69-99975-2759, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 
13h30min (horário local). 
21.1.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data e hora de 
recebimento da impugnação. 
21.1.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
21.2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

21.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data e horário designados para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, pelo e-mail supecoljipa@gmail.com. 
21.2.2. Ao transmitir o e-mail, para não tornar sem efeito, o licitante deverá confirmar o seu 
recebimento junto ao (a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio responsável através do telefone (0xx) 69-
99975-2759, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min às 13h30min (horário local). 
21.2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data e horário de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
21.2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
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21.2.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a Administração. 

 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF, salvo quando expressamente descrito “horário local.” 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras/pt-br/, 
www.ji-parana.ro.gov.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua dos Brilhantes, nº 130 – 
Bairro Urupá, Ji-Paraná - RO, 76900-150, Telefone (0xx) 69-99975-2759, nos dias úteis, no horário das 
07h30 às 13h30 (horário local), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Carta Proposta de Preços (modelo) 
c)  ANEXO III – Termo de Vistoria. 

 
23. DO FORO 
23.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Ji-Paraná/RO, em detrimento de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para julgar toda e qualquer demanda oriunda do presente Edital. 

 
Ji-Paraná-RO, 30 de novembro de 2022. 

 
 

GILMARA DE ANDRADE ALVES 
Pregoeira 

Decreto nº 3.939/2022 
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TERMO DE REFERENCIA
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1.1. O presente Termo de Referencia tern por objeto determinar as condi^des que 
disciplinarSo A contrata^So de empresa para prestagdo de service de seguro total de 14. 
(quatorze) veiculos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educate de Ji- 
Parand.

3.2. Os veiculos deverao estar segurados contra os riscos previstos na apdlice desde a data 
do recebimento do empenho pela Contratada, ainda que nao emitida a.apolice, devendo a 
Contratada fomecer os dados necessArios ao acionamento do socorro em caso de sinistro, 
entre a data do recebimento da nota de empenho e a emissSo da apdlice do seguro.

3.1. A apdlice devera ser emitida em atd 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento do 
empenho pela Contratada.

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji*Paran£ 
Secretaria Municipal de Educa^ao

2.1. A presente contrataQSd 6 motivada pela necessidade de garantir a cobertura de 
despesas frente a eventuais danos que possam atingir os veiculos desta Secretaria 
Municipal de Educa^So, ppncipalmente por se tratar de viaturas que circulam 
diariamente, estando assim em plena atividade.

3.3 O prazo de vigencia do seguro serii de 12 (doze) meses, a contar do recebimento do 
empenho pela Contratada, com possibilidades de renova^So conforme previsto no Art. 57 
da Lei 8.666/93

4.1 A seguradpra deverd cobrir todos os riscos derivados da circulapSo dos veiculos 
segurados, as despesas indispensaveis ao salvamento e transporte do^eiculos ate oficina.

FIs. IT C//
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A - Colisao, abalroamento ou capotagem acidental;
B - Queda acidental em precipicios ou de pontes;
C - Raio e suas consequencias, incendio ou explosSo acidentais;
D - Queda acidental sobre o veiculo de qualquer agente extemo, desde que o agente 
extemo nSo fa$a parte integrante do veiculo ou nSo esteja nele fixado;
E - Queda, deslizamento ou vazamento sobre o veiculo da carga e/ou objeto por ele 
transportado, em decorrencia de acidente de transit© e nao de simples freada;
F - SubmersSo total ou parcial do veiculo em &gua doce proveniente de enchente ou 
inundates, inclusive nos casos de veiculos guardados no subsolb;
G - Roubo ou furto, total ou parcial do veiculo;
H - Acidente ocorrido durante seu transporte por qualquer meio apropriado;
I - Atos danosos praticados por terceiros, exceto se constantes do item “Prejuizos NSo 
Indeniz&veis pela Seguradora”;
J - Despesas necessdrias ao socorro e salvamento do veiculo em consequencia de um dos 
riscos cobertos;
K - Roubo ou furto total inclusive do rddip, toca-cd/dvd e tacdgrafo, desde que fa^am 
parte do model© original do veiculo, com aplica^o da franquia estipulada da apdlice para 
o veiculo:
L - Danos ocasionados a pintura:

. M - Garantia de reposi^ao pelp valor de novp (0 km) - 90 dias em caso de incendio, rouba, 
furto e em caso de colislo.

mais prdxima do acidente e as indenizapdes e prestapdes de servipos correspondentes a 
cada uma das coberturas do seguro, conforme descrito abaixo:

5,1% Enviarseryipo de socorro em caso de colisSoj pane eletrica ou mecanica^ devendo, 
sempre que possivel, efetuar o reparo no local da pane.

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paran£ 
Secretaria Municipal de Educa^do

5.2. Diante da impbssibilidade de reparo do veiculo na localidade em que se encontra, o 
mesmo devera ser rebocado para uma das oficinas credenciadas localizadas em Ji-Paran&- 
RO para realizapao dos reparos necess&rios, sem cobranpa de valores a titulo de excedente 
de quilometragem do local da ocorrencia ate o destino final do veicid^

I StHBD /knOi .■ ]
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5.9. Autorizar a realiza?ao dos reparos necessaries, em rela^ao a cada velculo segurado, 
no prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, contados da comunicaQSo do sinistro pela 
Contratante;

5.4. Fomece cobertura para reposi^ao exclusiva de vidros, farois, lantemas e retrbvisores 
para os veiculos;

5.5. Prover um servi^o de atendimento com chamada gratuita, para comunica^ko com a 
Contratante;

5.7. Providenciar a regulariza^So do sinistro porventura ocorrido, tMo logo lhe seja 
comunicado pela Prefeitura Municipal de Ji-Parana/RO, atraves da Secretaria Municipal 
de Educa^ao de Ji-Paran^-RO;

5.8. Prestar informa^oes acerca das providencias relacionadas aos chamados realizados 
pela Contratante, em caso de sinistro, no prazo maximo de 01 (uma) bora, contado a partir 
do recebimento da comunica^ao pela Contratada, indicando, inclusive, o tempo 
aproximado de soIuqSo;

5.10. Realizar as indeniza^Ses relativas a eventuais sinistros no prazo maximo de 30 
(trinta) dias, a contar da entrega, a Contratada, de toda a documenta^ao exigida por esta 
no Contrato;

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paran^ 
Secretaria Municipal de Educa^ao

5.6. Emitir a(s) apdlice(s) de seguro no prazo determinado, cobrindo o bem contra 
prejuizos e despesas ocorridos desde a data da publica^ao da nota de empenho, 
devidamente comprovados e decorrentes dos riscos cobertos ate o valor das importancias 
seguradas, de acordo com as normas estabelecidas pela Superintendencia de Seguros 
Privados - SIJSEP;

5.11. Permitir e oferecer condiQdes para a mais ampla e completa fiscaliza^o, durante 
todo o periodo de vigencia do Contrato, fomecendo informa^oes, propiciando o acesso a 
documenta^ao pertinente e aos servipos em execu^ao e atendendcpas observances e

1 stHtnfrUoH 
jj-PAttAHA J J

5.3. Prestar assistencia para transporte de passageiros por meio de veiculo disponibilizado 

pela seguradora;

IS!
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5.19. Nomear prepbsto com poderes para dirimir as questSes contratuais.

S'

exigencias apresentadas pela fiscaliza^So, pfestando todos os esclarecimentos solicitados 
pela Prefeitura e atendendo As reclamaQdes formuladas;

5.12. Colocar A disposi^Ao da Secretaria Municipal de Educa^ao de Ji-ParanA-RO, 24 
(vinte e quatro) boras por dia, durante 07 (sete) dias da semana, central de comunica^ao 
para aviso de sinistro;

5.14. Afastar qualquer empregado ou preposto seu que embarace a fiscalizapAo ou, ainda, 
que conduza de modo inconveniente ou incompativel o exercicio das funpdes que lhe 
forem atribuidas;

5.15. Nao transferir, sob qualquer pretexto, a responsabilidade decorrente da execupao do 
objeto desta licita^ao a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outras 
pessoas ou entidades;

5.16. Fomece, em relaQAo a cada veiculo, manual ou documento equivalente contendo 
informa^des relativas A regulamenta^ao do seguro contratado;

5.17. Fomece cartAo individualizado de identificaQAo para cada veiculo, contendo as 
informa$des necessArias para atendimento;

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-ParanA 
Secretaria Municipal de Educa^ao

I
I
i
i
i
i
i
I

5.18. Entregar a apdlice, tao logo emitida, A Se^Ao de Transportes da Prefeitura de Ji- 
ParanA-R&.

5.13. Informar, por escrito e de imediato, qualquer altera^Ao em seiis meios de contato 
com a Secretaria Municipal de Educa^Ao de Ji-ParanA-RO (endere^o, telefone, e-mail), 

l

para assegurar a rApida soIuqAo As questoes geradas com vistas A perfeita execu^ao do 
objeto da presente licita^Ao;

iGAMtiiLO :DXS^jaBRIGACOES:J>o: ■GONTBA^VNTE:^^
I.!  I INI ■II, III 1,'I'JL,!. hl, I,. I 4.1 . I ''JI', Hr., J'lg.1?'’.]

I SEHED | 
□l-PARANA

6.1. Exercer a fiscaliza^Ao dos servi^os por servidores especiabnente desigyaj^os;
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6.3. Efetuar o pagamento nas concedes pactuadas, sendo o prepo fixo e irreajustavel;

6.4. Cumprir todas as normas e condi^Ses previstas na legislate correlata e no Edital;

6.5. Permitir e viabilizar a vistoria dos bens a serem segurados;

6.7. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no Contrato, quando cabivel;

6.2. Rejeitar, no todo ou em parte, as apolices quando em desacordo com as obriga^Ses 
derivadas da presente contratagSo, assumidas pela Contratada;

6.6. Fomece todas as informaQoes, esclarecimentos, documentos e as conduces 
necess&rias a execu^o do objeto desta licita^So;

7.2. A vistoria deveri ser agendada previamente pelo telefone (69) 3416.4132, no predio 
da Secretaria Municipal de Educate de Ji-Paran^- RO, situado na Rua Almirante 
Barroso, 1853, Bairro Casa Preta, Ji-Parana- RO.

7.1. A empresa interessada em vistoriar os veiculos a serem segurados, para fins de 
obten^ao de informa^Ses para formulapMo de sua proposta, devera faze-lo no local onde 
estiver o veiculo, em dias uteis.

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Parand 
Secretaria Municipal de Educa^ao

7.3. A op^ao da nao realiza^Mo de vistoria pela licitante nlo serd admitida posteriormente 
como motivo para afastamento de qualquer obrigapao relativa ao objeto da presente 
contrata$ao, inclusive no tocante a cobertura de equipamentos e acessdrios.

7.4. A licitante devera ofertar em sua proposta valores consoantes com aqueles vigentes 
no mercado na data de sua apresentasdo, nos quais deverdo estar incluidos todos os 
impostos, taxas e quaisquer putras despesas inerentes a presta^do dos services, assim 
como a discrimina^do da Franquia e do Prlmio Total relatives aos veiculo^

rCAPlTOEQ VII ^DA’VISTORIA^E FQRMUI^

6.8. Cientificar a Contratada, por escrito, de quaisquer anormalidades verificadas no 
service ora contratado, para fim de ado^ao das providencias cabiveis.

I SEWED is. n® 0?
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9.5.0 tipo de franquia que pretendesse contratar 6 reduzido.

i

8.1. A licitante vencedora devera declarer 6 nome de representante/corretor credenciado, 
seu endere^o, telefone e numero do CNPJ/CPF.

9.1. Valores de mercado referenciado. Em caso de indeniza^ao integral, a mesma, sera de 
100% do valor do.veiculo refer6ncia da tabela FIFE divulgada no site FIFE vigente na 
data da indeniza^So e regiSo de contrata^So.

9.2. O valor base usado para o calculo do seguro deverd ser o valor da nota fiscal, sendo 
obrigatdria a apresenta^So da mesma juntamente com a proposta de seguro.

9.3 Responsabilidade Civil Facultativa por yeiculo segurado
9.3.1 - Danos Materials a Terceiros - R$ 500.000,00
9.3.2 - Danos Pessoais a Terceiros - R$ 300.000,00
9.3.3. Danos Morais - R$ 200.000,00

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Parand 
Secretaria Municipal de Educa^So

9.6. A quilometragem para o fomecimento de guincho/reboque serA compreendida entre 
00km a 600km.

9.4.Acidentes Pessoais a Passageiros por ocupante:
'9.4.1 -Morte -R$ 50.000,00
9.4.2 - Invalidez - R$ 50.000,00

9.7. NSo sera solicitado que a seguradora disponha de carro reserva a ser colocado a 
disposi^So desta Secretaria Municipal de EducaQ^Cj,

□l-PARAN^

IFte.lF 09'^
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10.1. Os veiculds citados no Capitulo XU, fleam guardados na garagem da Secretaria 
Municipal de Educa^ao, localizada a Rua Almirante Barroso, 1812, Bairro Casa Preta.

10.2. Caracteristicas individuais dos motoristas, como tempo de habilita$ao, idade ou 
sexo, nSo devem ser consideradas como condiQElo delimitadora para efeitos de fixa^So do 
seguro a ser contratado, a faixa etAria dos condutores dos veiculos sera a partir de 18 anos.

11.1. Qualquer altera^o na apolice poderi ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Ji- 
Paran& e processada pela seguradora, mediante endosso, inclusive no caso da compra de 
novos veiculos por parte da prefeitura.

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Parand 
Secretaria Municipal de Educa^ao

1 - UNID. MdVEL (veiculo de porte m£dio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD 
ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0C46
CHASSIS: 8AJKA3CDXN3102674

2 - UNID. M6VEL (veiculo de porte m6dio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD 
ANO: 2022/2022 ;
PLACA: RSY0E56
CHASSIS: 8AJKA3CD8N3102821

3 - UNID. MdVEL (veiculo de porte m6did) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FI1 
ANO: 2022/2022 ; \
PLACA: RSY0D96
CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102758

pns. ip 1 
u / 

vi/% y
1 SEHED 

jD-PARANAX

CAPi ri LO Xll - DAS ESPECIFICACOES DOS VEI(;tn OS - lH ACA - CltASSI
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ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0E96
CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102744

ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0C86
CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102968

ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0C76
CHASSIS: 8AJKA3CD2N31p3026

ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0D46
CHASSIS: 8AJKA3CDXN3102660

ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0C16
CHASSIS: 8AJKA3CD9N3102911

ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0E76

Estado de Ronddnia 
Prefeitura Municipal de Ji-Parand 
Secretaria Municipal de Educa?ao

4 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD

7 - UNID. MdVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD

8 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD

5 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD

6 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD

9 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDSR A4FD

I SEMED | fa8. rf. )

23



CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102954

ANO: 2022/2022
PLACA: RSY0E26
CHASSIS: 8AJKA3CD7N3102700

ANO: 2018/2019

ANO: 2019/2020

ANO: 2018/2019

ANO: 2019/2020

PLACA: QTI1840
CHASSIS: 8AJDA8CD1KI879340

PLACA: QTA4575
CHASSIS: 8AJDA3CD0L1811499

PLACA: QTI1I50
CHASSIS: 8AJDA8CD7K1879360

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Parana 
Secretaria Municipal de Educa^ao

10 - UNID. MOVEL (veiculo de porte mddio)
MODELO: TOYOTA H1LUX CDSR A4FD

11 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDLOWM4FD

13 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medjo)
MODELO: TOYOTA HILUX CDLOWM4FD

12 - UNID. MdVEL (veiculo de porte medio)
, MODELO: TOYOTA HILUX CDLOWM4FD

14 - UNID. MOVEL (veiculo de porte medio) 
MODELO: TOYOTA HILUX CDLOWM4FD

PLACA: QTC8374
CHASSIS: 8AJDA3CDXL1811476

zX

I SERSED 
□i-PARANxv

24



SEMED

r

13.3. 0 pagamento serd efetuado em at£ 30 dias ap6s a apresentapSo da fatura;

13.j. Q pagamento sera efetuado mediante a apresenta^ao do documento de cobran^a do 
premio, contendo todas as condiQoes do seguro a ser contratado, sendo creditado em conta 
corrente atrav^s de ordem bancdria;

13.2. Para fins de pagamento a empresa contratada deverA manter as mesmas condi^Qes 
da habilitapSo, cuja confirma^ao sera feita atravds de consulta ao SICAF ou atravds da 
internet nos respectivos sites dos orgSos emissores das certiddes de regularidade fiscal;

13.4. Havendo erro no documento de cobran?a do premio, ou outra circunstancia que 
desaprove a liquida^o da despesa, o pagamento seii postergado at6 que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessarias, nSo correndo, neste 
caso, quaisquer onus para a Prefeitura;

13.5. A Prefeitura podeii deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas ou inderpza^des devi^as pela CONTRATADA, assegurado o 
contraditdrio e a ampla defesa.

14.1. Serao definidas pela SUPECOL - Superintendencia de Compras e Licitapdes ap6s 
enquadramento da Licitapifo.

Unidade Gestora: 06 Secretaria Municipal de Educapao
Unidade Orpamentdria: 02 Manutenpao e Desenvolvimento da EducapSo B&sica
Projeto Atividade: 12.361.0002.2102.000 - Manutenpao e ConservapSo de Viaturas -
Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Servipos de Terceiros - Pessoa Juridica<y
Ficha: 249 '

Estado de Rondonia
Prefeitura Municipal de Ji-Parand
Secretaria Municipal de Educapao

i- 
i 
{

ji-paranA l
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Ji=Paran^/RO, .18 de outubro de 2022. .

i

!

I

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paran£ 
Secretaria Municipal de Educacao

Qualquer altera^o na apdlice podera sersolicitada pela Prefeitura Municipal de Ji- 
Parana e processada pela seguradora, medi^nte endosso, inclusive no caso da compra de 
novos veiculos por parte da Prefeitura Municipal de Ji-Parana-RO.

stMtD

I

7
I 
f:
*s

Ivupusoipierar? Araujo 
'^eci^ffode Ediica^ao-Interino 
hereto n. 2932/GAB/PM/JP/2022
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ANEXOI
Quant Cod. SistItem

*

PLACA: RSY0C46 e CHASSIS: 8AJKA3CDXN3102674

PLACA: RSY0E56 e CHASSIS: 8AJRA3CD8N3102821

PLACA: RSY0D96 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102758 102013101
PLACA: RSY0E96 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102744

PLACA: RSY0C86 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102968

PLACA: RSY0C76 e CHASSIS: 8AJKA3CD2N3103026

PLACA: RSY0D46 e CHASSIS: 8AJKA3CDXN3102660

PLACA: RSY0C16 e CHASSIS: 8AJKA3CD9N3102911

10201422

10201523

irParand/RO, 18 de outubro de 2022.

PLACA: RSY0E76 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102954

PLACA: RSY0E26 e CHASSIS: 8AJKA3CD7N3102700

PLACA: QTA4575 e CHASSIS: 8AJDA3CD0L1811499

PLACA: QTC8374 e CHASSIS: 8AJDA3CDXL1811476

Estado de Rondonia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paran£ 
Secretaria Municipal de Educa^ao

Seguro para veiculo porte medio incluindo: colisSo, incendio e roubo/furto, 
RCF - V - danos materials, RCF - V - danos corporals, RCF - V - danos morais 
e APP - morte por passageiro, conforme Termo de Referencia para os veiculos 
modelos:
TOYOTA HILUX CDLOWM4FD - ANOS: 2018/2019

Especifica^o
Seguro para veiculo porte mddio incluindo: colisao, incendio e roubo/furto, 
RCF - V - danos materials, RCF - V - danos corporals, RCF - V - danos morais 
e APP - morte por passageiro, conforme Termo de Referencia para os veiculos 
modelos:
TOYOTA HILUX CDSR A4FD - ANOS: 2022/2022

PLACA: QTI1840 e CHASSIS: 8AJDA8CD1K1879340 

PLACA: QTI1I50 e CHASSIS: 8AJDA8CD7K1879360 
Seguro para veiculo porte medio incluindo: colisao, incendio e roubo/furto. 
RCF - V - danos materials, RCF - V - danos corporals, RCF - V - danos morais 
e APP - morte por passageiro, conforme Termq de Referencia para os veiculos 
modelos:
TOYOTA HILUX CDLOWM4FD - ANOS: 2019/2020

I SEWED I 
□i-PARANA

rvaomarPereira^Araujo
' Sfirfetdrio ae Edu^agao - Interino 
Decreto n. 2932/GAB/PM/JP/2022
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua dos Brilhantes, nº 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – 
CEP 76.900-150 - Fone: (69) 99975-2759  

 

 
ANEXO II 

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI) 
MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-12411/2022 - SEMED 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de seguro total de 14 
(quatorze) veículos pertencentes a frota da Secretaria Municipal de Educação  conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
Ao (À) 
Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio - PMJP/RO 
 
Prezados Senhores, 
Apresentamos abaixo nossa PROPOSTA DE PREÇOS para dos itens para a prestação dos serviços 
acima descrito, pelo preço total fixo  e irreajustável de R$ ( ), nos termos do Edital e 
seus Anexos, conforme quadro abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND UNT V. UNT. 

ESTIMADO 
V. TOTAL 

ESTIMADO 

ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP E EQUIPARADAS 

1 SEGURO PARA VEICULO PORTE MEDIO INCLUINDO: COLISAO, 
INCENDIO E ROUBO/FURTO, RCF - V -Seguro para veículo 
porte médio incluindo: colisão, incêndio e roubo/furto, RCF - 
V - danos materiais, RCF - V - danos corporais, RCF - V - 
danos morais e APP - morte por passageiro, para os veículos 
modelos:   
TOYOTA HILUX CDSR A4FD - ANOS: 2022/2022 PLACA: 
RSY0C46 e CHASSIS: 8AJKA3CDXN3102674 PLACA: 
RSY0E56 e CHASSIS: 8AJKA3CD8N3102821 PLACA: 
RSY0D96 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102758 PLACA: 
RSY0E96 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102744 PLACA: 
RSY0C86 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102968 PLACA: 
RSY0C76 e CHASSIS: 8AJKA3CD2N3103026 PLACA: 
RSY0D46 e CHASSIS: 8AJKA3CDXN3102660 PLACA: 
RSY0C16 e CHASSIS: 8AJKA3CD9N3102911 PLACA: 
RSY0E76 e CHASSIS: 8AJKA3CD5N3102954 PLACA: 
RSY0E26 e CHASSIS: 8AJKA3CD7N3102700.  

SÇ 10 4.313,88 43.138,80 

2 SEGURO PARA VEICULO PORTE MEDIO INCLUINDO: COLISAO, 
INCENDIO E ROUBO/FURTO, RCF - V - Seguro para veículo 
porte médio incluindo: colisão, incêndio e roubo/furto, RCF - 
V - danos materiais, RCF - V - danos corporais, RCF - V - 
danos morais e APP - morte por passageiro, para os veículos 
modelos:   
TOYOTA HILUX CDLOWM4FD - ANOS: 2018/2019 PLACA: 
QTI1840 e CHASSIS: 8AJDA8CD1K1879340 PLACA: QTI1I50 
e CHASSIS: 8AJDA8CD7K1879360  

SÇ 2 3.746,78 7.493,56 
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Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPECOL – Superintendência de Compras e Licitações 

 

Rua dos Brilhantes, nº 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – 
CEP 76.900-150 - Fone: (69) 99975-2759  

 

3 SEGURO PARA VEICULO PORTE MEDIO INCLUINDO: COLISAO, 
INCENDIO E ROUBO/FURTO, RCF - V - Seguro para veículo 
porte médio incluindo: colisão, incêndio e roubo/furto, RCF - 
V - danos materiais, RCF - V - danos corporais, RCF - V - 
danos morais e APP - morte por passageiro, para os veículos 
modelos:   
TOYOTA HILUX CDLOWM4FD - ANOS: 2019/2020 PLACA: 
QTA4575 e CHASSIS: 8AJDA3CD0L1811499 PLACA: 
QTC8374 e CHASSIS: 8AJDA3CDXL1811476  

SÇ 2 3.803,35 7.606,70 

 
 EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITAS 
NO ENDEREÇO ELETRÔNICO – COMPRASNET/CATMAT, E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
II DESTE EDITAL, PREVALECERÃO ÀS ÚLTIMAS. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: Conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência. 
 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 
Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. 

(Local)............................., de .......... 
 

.......................................................................... 
(Assinatura do representante legal e carimbo) 
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SUPECOL 

 

Rua dos Brilhantes, nº 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia 
CEP 76.900-150 Fone (69) 99975-2759 

Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2022/PMJP-RO 
 

ANEXO III 
 
 

TERMO DE OPÇÃO DE VISTORIA 
 
 

Data: _____ /_____ / 2022 
  
Empresa: (nome da Licitante), CNPJ:________________________ 
 
A empresa acima identificada ATESTA que, por meio de seu representante legal ou 
empregado/preposto por ele indicado, Sr. (a) _____________(nome), __________(cargo), 
 
 
 OPÇÃO 1: NÃO efetuou vistoria nos veículos que são objetos dos serviços deste certame, 
assumindo o compromisso de atender aos requisitos e exigências do edital e seus anexos, nas 
condições e características existentes no momento da execução do objeto contratado, não havendo 
possibilidade de posteriores alegações para o não cumprimento integral do objeto da referida 
Licitação, afirmando ainda que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do inciso III do art. 30 da Lei n° 
8.666/93. 

 
 OPÇÃO 2: EFETUOU vistoria no local da prestação dos serviços, nos locais onde serão realizados 
os serviços, recebendo informações para o cumprimento integral do objeto da referida Licitação. 
Declara ainda que todas as dúvidas foram sanadas, tendo conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, nos termos do inciso III 
do art. 30 da Lei n° 8.666/93. 

 
 
 

Representante da Empresa: 
 

_____________________________ 
(Nome e assinatura) 

 
 
 

Representante PMJP-RO: 
 

_____________________________ 
(Nome e assinatura) 
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